LEI N.º 260 DE 30 DE JANEIRO DE 1969.

AUMENTA AS TARIFAS DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO TELEFÔNICO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É aumentada a tarifa dos usuários de serviços telefônicos do seguinte modo:


Os que pagavam na forma da Lei, pela tarifa estabelecida de conformidade com as discriminações respectivas, pagarão respectivamente NCR$ 4,00 por mês NCR$ 3,00 por mês.

Artigo 2º -
As ligações telefônicas, são aumentadas em 100% (Cem porcento). 

Artigo 3º - 
O pagamento das mensalidades respectivas, serão cobradas mensalmente pelas centristas, por cuja cobrança, é atribuída as mesmas 20% sobre o total arrecadado.

Artigo 4º - 
O usuário que deixar de pagar durante três meses consecutivos, terá a sua ligação telefônica cortada.

Artigo 5º - 
A mesma ligação constante do artigo 4º, somente poderá ser restaurada pelo pagamento das mensalidades devidas mediante requerimento dirigido ao Executivo Municipal.

Artigo 6º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                   PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO
